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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAUL<J>ue CADO NO D.O.E. 

Lei nº 4.449, de 27 de setembro de 201 7. 
EM O I 
ASS.:-4o_ 11(4:::l.:��:i--___. 

Altera os artigos 1 0 3, caput e incisos X, XIV e XVII, cria os incis s XXI, 
XXII, XXlll e §4 º ; Cria o inciso I l i  no §2 ° e §§ 3 • e 4 º no artigo 1 06; Cria o 
§ 5 º no artigo 1 08; Cria o § 8 • no artigo 1 1 3; Revoga o artigo 1 02 e Altera 
os itens 1 .03, 1 . 04, 7. 1 6, 1 1 . 02, 1 3.05, 1 4.05, 1 6. 0 1  e 25.02, cria os 
itens 1 . 09, 6.06, 1 4. 1 4, 1 6 .02, 1 7. 25, 25.05 da Lista Anexa dos serviços 

· sujeitos ao ISS; todos da Lei Complementar nº 3. 345/2003, que institui o 
Código Tributário Municipal de Taquaritinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 4.449/2017, 
de autoria do Vereador José Rodrigo De Pietro: 

Art. 1 ° . O artigo 1 03 da Lei Complementar Municipal n º  3 . 345/2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Artigo 1 03. O serviço considera-se prestado, e o i mposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio 
do prestador, exceto nas hipóteses p revistas nos incisos 1 a XXlll, quando o 
imposto será devido no local: 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins por quaisquer meios; 

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 1 1 .02 da lista anexa; 

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 1 6  da lista anexa; 

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23 e 5.09; 

XXII - do domicilio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 
1 5 . 0 1 ;  

XXlll - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens 1 0.04 e 1 5.09. 

§4 • •  Na hipótese de descumprimento do disposto na primeira parte do caput do 
artigo 1 08 e em seu § 5 º ,  desta Lei Complementar, o i mposto será devido no local 
do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde estiver domiciliado. 
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Prefeitu ra Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PA ULO 

Art. 2 ° .  O Artigo 1 06 da Lei Complementar Municipal n· 3 . 345/2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Artigo 1 0 6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
§ 2 o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
I l i  - a pessoa jur ídica tomadora ou intermediária de serv iços, ainda que imune ou 
isenta, n a  hi pótese p r evista n o  §4 º do artigo 1 0 3  desta Lei Complementar. 
§ 3 • .  N o caso dos serviços descritos nos subi tens 1 0 .04 e 1 5 .09,  o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa 
jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 
§ 4 • .  No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 1 5 . 0 1 , os terminais eletrônicos ou as máquinas das 
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 
se rviço . 

Art. 3 ° .  O artigo 1 08 da Lei Complementar Municipal nº 3 . 345/ 200 3 ,  passa a vigorar 
com as segui ntes alterações : 

Artigo 1 0 8  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
§ 5 . 2  O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos o u  
benefícios tributários ou fin ancei ros, inclusive de redução de base de cálculo o u  
de crédito presumido o u  outorgado, o u  sob qualquer outra forma q u e  resulte, 
direta ou indi retamente, em carga tributária menor que a decorrente da 
aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a 
qu e  se referem os subitens 7.02,  7 . 0 5  e 1 6 . 0 1  da lista anexa a esta Lei 
Complementar.  

Art.  4 º .  Os itens 1 . 0 3 ,  1 . 04 , 7 . 1 6 ,  1 1 .02 ,  1 3 . 05,  1 4 . 0 5 ,  1 6 .01 e 25.02 do Anexo 1 da 
Lei Comp lementa r nº 3 . 3 45,  de 1 8  de Dezembro de 200 3 ,  passam a vigorar com a seguinte 
redação : 

" A NEXO 1 - LEI COMPLEMENTAR N º  3 . 34 5/200 3 
Lista dos serviços suj e itos à tributação do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN e respectivas a l í q uotas" 

l1:03-l Processamento,  armazenamento ou ·-----y--
1 . hospedagem de dados, textos, imagens, 

vídeos, pági nas eletrônicas , aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêne res . -------

�- Elaboração de program as de computadores, 
inclusive de jogos eletrônicos, 
in de pendentemen te da arqui tetura construtiva 
d a  máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e 

3 

25 

25 

congêneres. _ ---·-----....,.--------
T Ftorestamento, refloreslamento, semeadura , 2 

1 adubação, reparação de solo, ptanti� , silagem, 
1 colhei ta, corte e descascamento de arvores, 

.__ __ _ __.?ilvicultura,  exploração florestal e dos serviços __________ t__ ___ _ 
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-·-----,· congêneres indissociávéis da formação, · --r-
manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. 

1 1 . 02 Vigilância ,  segura nçâ.ou monitoramento de 2 ·----15 

bens, pessoas e semoventes. 
1 3 .  05 Composição gráfica, inclusive confecção de 3 

i m pressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, li tografia e fotolitografia, exceto 
se desti nados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra 

11 mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação. tais corno bulas,  rótulos, etiquetas, 

1 caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
j Lécnicos e de instrução, quando ficarão j , sujeitos ao ICMS. � l·--14."�I-Resta ur�çãü,"""recondi�iÓnamento, . . --- -- 1 ---· ·-5--+1---3o--i 

acondic1onamento, pintura, benef JC1amento, 

1. 

J lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 1 
anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres 
de objetos quaisquer. :------jr--�:-----i-----o----S e rv iço s de transporte coletivo municipal 2 1 O 
rodoviário, metroviário, ferroviário e 

1 i aquav i á rio de passageiros. 
-r-·----1 �T r anslado intramunicipal e cremação de cõrPõSl- 3 

L ___ __.__j _e partes _de corpos caclav�ricos. _L 1 

Art. 5 º .  Ficam inc luídos ao Anexo 1 da Lei C o mplementar n º 3 .  3 4 5 ,  de 1 8  de 
dezembro de 2 00 3 ,  os itens 1 . 09 , 6 .0 6 .  1 4 . 1 4 ,  1 6 .02,  1 7 . 2 5 e 2 5 . 0 5 ,  com a seguinte redação: 

" A N EXO 1 - LEI  COMPLEMENTAR N "  3 . 3 4 5 1 2 0 0 3  
Lista d o s  serviços sujeitos à tributação d o  Imposto sobre Serviços de 
Qual_guer Nat�reza_- ��9.�� �sp�c ti_vas a_!i_q � w�s_'_' ____ -.-_ _ _ 

2 5 
_1 íTDispon ibilizaçào, sem cessão definitiva, de 3 

conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por 
meio d a  internet, respeitada a imunidade de 

1 livros, jornais e periódicos (exceto a 
1 distribui ção de conteúdos pelas prestadoras de 1 

Ser·viço d e  Acesso Condicionado, de que trata 

6 . 06 

a Lei nº 1 2 . 4 8 5 ,  de 1 2  de setembro de 201 1 ,  
sujei ta  ao l CMS ) .  

----- - - --t---�---+----=-=---i Aplicação de tatuagens, piercings e 3 3 0  
congêneres. --·---------- -�---+-· ------+---=-�--! 

1 4 . 1 4  TGuincFíoTntra municipal, guindaste e içamento . 2 20 
l 1 6 .02 -l Õ Lltros se 1�v-i-ç o_s_d_e_t-ransporle-de-na-t-u re_z_a_ ----,---- 2 1 1 0---1 
, _ _ __ _L n�u ni� p�l ._______ _ __ __ _ _ _ __ :_ ______ J_ _ _ __ I 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
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1 7.25 1 nserção de textos, desenhos e outros 3 30 
materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita). 

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para 3 20 
sepultamento. 

Art. 6°. O artigo 1 1 3 da Lei Complementar Mu nicipal nº 3. 345/2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

1'rtigo 1 1 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . • . .  
S 82 O valor do imposto dos serviços descritos no subitem 1 5.09, é devido a.o 
Mu nicípio de Taquaritinga, declarado como domicilio tributário da pessoa juridica 
ou física tomadora, arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 
inclusive cessão de direitos e obrigações, substitufçao de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

Art. 7°. Revoga-se o artigo 1 02 da Lei Complementar Municipal nº 3. 345/2003. 

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do pri meiro dia do exercício seguinte ao de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 27 de setembro de 2017. 

/ 

�o 
Pr.éfeito Mu nicipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

�c0� \cJ-
Agna do parecido Rodrigues Garcia slJ Adc·P'º'•etorl• 
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